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§ 4o - Quando se tratar de infração prevista no artigo 55, 

incisos III, IV e V da CF, a sanção será aplicada, de ofício, pela Mesa, 

resguardado, em qualquer caso, o princípio da ampla defesa. 

 

Art. 304 - A representação contra Vereador por fato 

sujeito à sanção de que trata o artigo 303 §§ 1º e 2º, será dirigida à Mesa que a 

encaminhará diretamente ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar. 

 

Art. 305 – Recebida a representação, o Conselho 

observará os seguintes procedimentos: 

  
I – cópia da representação será encaminhada ao 

Vereador representado, que terá o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar defesa 

escrita e indicar provas que pretende produzir. 

 
II - esgotado o prazo sem apresentação de defesa, o 

Presidente do Conselho nomeará defensor dativo para oferecê-la, reabrindo-lhe 

igual prazo. 

 
III - apresentada a defesa pelo representado, o 

Presidente do Conselho, sempre que considerar necessário, designará 03 (três) de 

seus membros titulares para compor Comissão de Inquérito, destinada a promover 

as devidas apurações dos fatos e das responsabilidades. 

 

IV - ao término da fase de diligências e a instruções 

probatórias, o Conselho proferirá parecer, no prazo de 05 (cinco) dias, salvo na 

hipótese do artigo 318 e seu parágrafo único, concluindo pela procedência da 

representação ou pelo seu arquivamento, elaborando, na primeira hipótese, o 

Projeto de Resolução de perda ou suspensão do mandato. 

 
V - o projeto de resolução, instruído com o respectivo 

parecer do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar que o motivou, será 
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encaminhado diretamente à Comissão de Justiça, Legislação e Redação, que terá 

o prazo máximo de 05 (cinco) dias para emissão do parecer. 

 
VI - o projeto de resolução com parecer da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação será encaminhado à Mesa para ser lido no 

Expediente e distribuído em avulsos para inclusão na Ordem do Dia. 

 
Art. 306 - É facultado ao Vereador representado 

constituir advogado para sua defesa, assegurando-se a este atuar em todas as 

fases do processo. 

 
Art. 307 - A representação poderá ser oferecida por 

qualquer Vereador perante o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar. 

 

§ 1o - Não será recebida representação anônima. 

 

§ 2o - Recebida representação, o Conselho promoverá 

apuração preliminar e sumária dos fatos, ouvido o denunciado e providenciando as 

diligências que entenderem necessárias, dentro do prazo de 30 (trinta) dias. 

 

§ 3o - Verificando tratar-se de infrações tipificadas nos 

artigos 340 (suspensão do mandato) e 341 (perda de mandato) o Conselho 

procederá na forma do estabelecido no artigo 305. 

 

§ 4o - Considerada procedente a representação por fato 

sujeito às sanções previstas no artigo 338 (advertência) ou artigo 339 (censura) o 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar aplicará a pena. 

 

§ 5o - Poderá o Conselho, independentemente de 

representação, promover de ofício a apuração, nos termos deste artigo, de ato ou 

omissão atribuída a Vereador de que tiver conhecimento. 

 

mailto:camarafrmorato@uol.com.br
http://www.camarafranciscomorato.sp.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
Rua Virgílio Martins de Oliveira, nº 55 - Centro 

CEP 07901- 020     C.N.P.J. nº  50.528.983/0001-01 
Tel/Fax   4489-8888 

e-mail  camarafrmorato@uol.com.br 
www.camarafranciscomorato.sp.gov.br 

149 
 

Art. 308 - O Vereador acusado ou ofendido por outro 

poderá requerer ao Presidente da Câmara ou do Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar ou de Comissão que promova averiguação preliminar dos fatos e 

represente contra o ofensor, na hipótese de julgar cabível a medida. 

 
Parágrafo único - É conferida ao Vereador a 

prerrogativa de requerer, na forma do ‘caput” deste artigo, instauração de 

averiguação preliminar dos fatos, quando a acusação partir de pessoa física ou 

jurídica alheia à Câmara Municipal. 

 

Art. 309 - A apuração de fatos e de responsabilidade 

relativos à ética e decoro parlamentar poderá, quando sua natureza assim o exigir, 

ser solicitado ao Ministério Público ou às autoridades policiais, por intermédio da 

Mesa da Câmara Municipal, caso em que serão feitas as necessárias adaptações 

nos procedimentos e nos prazos estabelecidos nesta seção. 

 

Art. 310 - Quando da apuração dos fatos decorrerem 

ofensa à honra ou à imagem da Casa, de seus órgãos ou de qualquer de seus 

membros, poderá o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar solicitar a intervenção 

da Mesa. 

 
Art. 311 - À apuração de infrações e crimes político-

administrativos cometidos por Vereador, aplica-se o procedimento previsto nos 

artigos 106 e seguintes deste Regimento. 

 
CAPÍTULO IV 
DA CONVOCAÇÃO DOS AUXILIARES DIRETOS 

 

Art. 312 - A Câmara poderá convocar os Secretários 

Municipais, demais auxiliares diretos do Prefeito ou dirigentes de órgãos ou 

entidades da administração direta e indireta ou fundacional para prestarem, 

pessoalmente, informações sobre assuntos previamente determinados. 
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Art. 313 - A convocação deverá ser requerida, por 

escrito, por qualquer Vereador ou Comissão, devendo ser discutida e aprovada 

pelo Plenário. 

 
§ 1o - O requerimento deverá indicar, explicitamente, o 

motivo da convocação e os temas que serão argüidos ao convocado. 

 

§ 2o - Aprovado o requerimento, a Mesa elaborará o 

respectivo Projeto de Resolução. 

 
Art. 314 - Aprovada a Resolução, a convocação se 

efetivará mediante ofício assinado pelo Presidente, e dando ao convocado ciência 

do motivo de sua convocação. 

 
Art. 315 - Na sessão, o convocado tomará assento à 

direita do Presidente, e, durante 30 (trinta) minutos, fará 01 (uma) exposição sobre 

o objeto da convocação, respondendo em seguida às perguntas formuladas pelos 

Vereadores inscritos 

 

§ 1o - Não haverá Ordem do Dia na sessão a que 

comparecer o convocado e o Expediente terá andamento ordinário até o momento 

em que se verificar o seu comparecimento. 

 

§ 2o - O convocado poderá incumbir assessores, que o 

acompanhem na ocasião, a responder às indagações. 

 
§ 3o - O convocado, ou assessor, não poderá ser 

aparteado na sua exposição. 

 
§ 4o - Cada Vereador inscrito disporá de 05 (cinco) 

minutos para formular sua pergunta e o convocado disporá de 10 (dez) minutos 
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para a resposta, facultado ao Vereador novo prazo de 05 (cinco) minutos para 

considerações sobre a resposta. 

 
§ 5o - Havendo tempo disponível, o Vereador poderá 

novamente inscrever-se para formular pergunta e manifestar-se sobre a resposta. 

 

§ 6o - O Vereador proponente da convocação, ou o 

Presidente da Comissão que a solicitar, poderá formular 03 (três) perguntas, 

observado o disposto no § 4o, sem prejuízo de nova inscrição nos termos do § 5º 

deste artigo. 

 
§ 7o - A inscrição deverá ser feita até o momento de 

início da sessão, sendo assegurada a preferência ao Vereador proponente da 

convocação ou ao Presidente da Comissão postulante para o uso da palavra, nos 

termos do § 5º deste artigo. 

 

Art. 316 - Não havendo Vereadores inscritos ou 

esgotado o tempo regimental o Presidente encerrará a sessão agradecendo ao 

convocado, em nome da Câmara, pelo seu comparecimento. 

 

Art. 317 - A Câmara poderá solicitar informações ao 

Prefeito por escrito, por ofício do Presidente da Câmara, contendo os quesitos 

necessários à elucidação dos fatos. 

 

Parágrafo único - O Prefeito deverá responder às 

informações observado o prazo indicado na Lei Orgânica do Município, sob pena 

de responsabilidade político- administrativa. 

 

TITULO VII 
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 

CAPÍTULO I 
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DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

 

Art. 318 - As Comissões Permanentes poderão realizar, 

isolada ou conjuntamente, audiências públicas com entidades de sociedade civil 

para instruir matéria legislativa em trâmite, bem como para apreciar assuntos de 

interesse público relevante, atinentes à sua área de atuação, mediante proposta de 

qualquer membro ou a pedido da entidade interessada. 

 

Parágrafo único - As Comissões Permanentes poderão 

convocar 01 (uma) só audiência englobando 02 (dois) ou mais projetos de lei 

relativos à mesma matéria. 

 

Art. 319 - Aprovada a realização de Audiência Pública, a 

Comissão selecionará, para serem ouvidas, as autoridades, as pessoas 

interessadas e os especialistas ligados às entidades cuja atividade seja afeta ao 

tema, cabendo ao Presidente da Comissão providenciar a expedição dos convites. 

 
§ 1o - Quando a matéria suscitar posicionamentos 

opostos, a Comissão deverá realizar mais de 01 (uma) audiência, a fim de debater 

a questão, separadamente, com aqueles que se manifestam favoravelmente e 

contrariamente a ela, possibilitando a expressão das diversas correntes de opinião. 

 

§ 2o - O autor do projeto e o convidado deverão limitar o 

uso da palavra ao tema em debate e disporão, cada um, de 20 (vinte) minutos, 

prorrogáveis a juízo do Presidente da Comissão, não podendo ser aparteado. 

 

§ 3o - O expositor que desviar do assunto ou que 

perturbar a ordem dos trabalhas, o Presidente da Comissão poderá adverti-lo, ou, 

pela ordem, cassar-lhe a palavra, ou determinar sua retirada do recinto, nesta 

ordem, se a advertência não for suficiente. 
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§ 4o - A parte convidada poderá valer-se de assessores 

credenciados da Comissão, a fim de obter subsídios de informações sobre a 

matéria em exposição. 

 

§ 5o - Os Vereadores inscritos para interpelar o expositor 

poderão fazê-lo estritamente sobre o assunto da exposição, pelo prazo de 03 (três) 

minutos, tendo o interpelado igual tempo para responder, facultada a réplica e 

tréplica pelo mesmo prazo. 

 
§ 6o - É vedado à parte convidada interpelar qualquer 

dos presentes. 

 

Art. 320 - A Mesa, tão logo receba comunicação da 

realização de audiência pública, determinará a publicação do ato convocatório, em 

jornal local, por 03 (três) vezes, e sua afixação nas dependências da Câmara. 

 

Art. 321 - A realização de audiências públicas 

solicitadas pela sociedade civil dependerá de:  

 
I - solicitação subscrita por 1/10 (um décimo) de 

eleitores do Município, ou; 

 

II - requerimento de entidade legalmente constituída, e 

em funcionamento há mais de 01 (um) ano, sobre assuntos de interesse público, 

no âmbito de suas atuações. 

 

§ 1o - O requerimento de eleitores deve conter o nome 

legível, o número de titulo de eleitor ou impressão digital, se analfabeto. 

 
§ 2o - As entidades legalmente constituídas   deverão 

instruir a solicitação com a cópia autenticada de seus estatutos sociais, registrados 

em cartório. 
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Art. 322 - As audiências públicas serão registradas em 

atas, que deverão ser arquivadas no âmbito da Comissão, acompanhadas dos 

pronunciamentos escritos e, se for o caso, dos documentos apresentados. 

 
Parágrafo único - Será admitido, a qualquer tempo, o 

translado de peças ou fornecimentos de cópias aos Vereadores interessados. 

 

CAPÍTULO II 
DAS PETIÇÕES, RECLAMAÇÕES E 

REPRESENTAÇÕES 

 

Art. 323 - As petições, reclamações e representações 

de qualquer munícipe ou de entidade local, regularmente constituída há mais de 01 

(um) ano, contra ato ou omissão de autoridades, e/ou entidades públicas serão 

recebidas e examinadas pela Mesa, desde que: 

 
I - encaminhadas por escrito, sendo vedado o anonimato 

do autor ou autores; 

 

II - o assunto envolva matéria de competência da 

Câmara. 

 
Art. 324 - O Presidente da Mesa distribuirá a petição, 

reclamação ou representação, para a Comissão competente, que deverá se 

pronunciar sobre a matéria, em 15 (quinze) dias, contados do seu recebimento, e 

que poderá ser prorrogado 01 (uma) única vez pelo mesmo período. 

 

Parágrafo único - O Presidente da Comissão que 

receber a petição, reclamação ou representação, designará relator para tomar as 

providências cabíveis e exarar relatório circunstanciado, no que couber, do qual se 

dará ciência aos interessados. 
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Art. 325 - A participação popular poderá, ainda, ser 

exercida através do oferecimento de pareceres técnicos, exposições e propostas 

científicas ou culturais, oriundas de associações ou sindicatos e demais instituições 

representativas locais. 

 

Parágrafo único - Todo documento apresentado por 

cidadão ou entidade da sociedade civil será examinado por Comissão cuja área de 

atuação tenha pertinência com a matéria apresentada. 

 

CAPÍTULO III 
DA TRIBUNA POPULAR 

 
Art. 326 - A Tribuna Popular tem como finalidade servir 

de instrumento de livre expressão da comunidade sobre assuntos que, direta ou 

indiretamente, digam respeito a interesse da comunidade. 

 
§ 1o - O uso da Tribuna Popular somente será facultado 

10 (dez) minutos após o término de sessão ordinária.  

 

§ 2o - A Tribuna Popular terá duração máxima de 20 

(vinte) minutos podendo contar com até 02 (dois) oradores. Cada orador terá o 

tempo de 10 (dez) minutos. 

 

§ 3o - Por solicitação de Vereador, com a aprovação do 

Plenário, após o uso da palavra pelo orador, poderá ser aberto um espaço de 10 

(dez) minutos, improrrogáveis, para debates com os edis. 

 

Art. 327 - Poderá fazer uso da Tribuna Livre o eleitor do 

Município de Francisco Morato, bem como autoridades em transito pela cidade, ou 

representantes notáveis dos outros poderes, em pleno gozo de seus direitos 

políticos que atenda aos seguintes requisitos: 
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I - ser eleitor do Francisco Morato ou com a cidade ter 

vinculo, estar credenciado por órgão público ou entidade da sociedade civil 

organizada ou, alternativamente, apresentar lista subscrita por, pelo menos, 30 

(trinta) cidadãos que atendam aos requisitos previstos no “caput” deste artigo; 

 

I - proceda a inscrição na Secretaria da Câmara, a ser 

registrada em livro próprio, até 72 (setenta e duas) horas anterior à data da sessão. 

 
II - indique expressamente, no ato da inscrição, o objeto 

de sua fala, bem como o ponto de vista (a favor ou contra), quando se tratar de 

matéria inclusa na Ordem do Dia ou em trâmite nas Comissões. 

 
§ 1o - A ordem de convocação dos inscritos será 

comunicada ao Presidente para convocação dos oradores. 

 

§ 2o - O Presidente indeferirá o uso da Tribuna Livre ou 

cassará a palavra do Orador nas seguintes hipóteses: 

 
I - versar o assunto interesse particular, que não digam 

respeito, direta ou indiretamente, ao interesse da comunidade; 

 

II - desrespeito à Câmara ou as autoridades 

constituídas;  

 
III - uso de linguagem chula e de termos incompatíveis 

com o decoro; 

 

§ 3o - Sempre que se instaura a Tribuna Popular é 

obrigatória a permanência dos vereadores presentes até o termino da mesma, 

caracterizando falta grave o não cumprimento deste parágrafo. 
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CAPÍTULO IV 
DO PLEBISCITO E DO REFERENDO 

 
Art. 328 - As questões de relevante interesse do 

Município ou de seu distrito poderão ser submetidos a plebiscito, mediante 

proposta fundamentada de iniciativa da maioria dos membros da Câmara Municipal 

ou de 5% (cinco por cento), no mínimo, dos eleitores inscritos no Município, 

observado o seguinte: 

 
§ 1o - A aprovação da proposta a que se refere este 

artigo depende do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara 

Municipal. 

 
§ 2o - Aprovada a proposta, caberá ao Poder 

Executivo,no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a realização do plebiscito, nos 

termos de lei municipal que a instituir. 

 
§ 3o - Somente poderá ser realizado 01 (um) plebiscito 

em cada sessão legislativa. 

 

§ 4o - A proposta que já tenha sido objeto de plebiscito 

não poderá ser apresentada na mesma legislatura. 

 
Art. 329 - A efetiva vigência dos projetos de lei que 

tratem de interesse relevantes do Município ou do distrito dependerão de referendo 

popular quando proposto pela maioria dos membros da Câmara Municipal ou por 

5% (cinco por cento), no mínimo, dos eleitores inscritos no Município. 

 

§ 1o - A aprovação da proposta a que se refere este 

artigo depende do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara 
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§ 2o - A utilização e realização de referendo popular será 

regulamentada por lei complementar municipal. 

 
TÍTULO VIII 
DOS VEREADORES 
 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 330 - Os Vereadores são agentes políticos 

investidos do mandato legislativo municipal para 01 (uma) legislatura de 04 

(quatro) anos, eleitos pelo sistema partidário e de representação proporcional, por 

voto secreto e direto. 

 

Parágrafo único - O vereador da Câmara Municipal de 

Francisco Morato exercerá seu mandato com observância das normas 

constitucionais, da Lei Orgânica Municipal (LOM) e Regimento Interno, sujeitando-

se aos procedimentos disciplinares nele previstos. 

 
Art. 331 - É assegurado ao Vereador:  

 
I – participar de todas as discussões e votar nas 

deliberações do Plenário, salvo quando tiver interesse na matéria, o que 

comunicará ao Presidente da Câmara; 

 
II - votar na eleição da Mesa e das Comissões, bem 

como na destituição de membros destes órgãos; 

 

III - apresentar proposições e sugerir medidas que visem 

ao interesse coletivo, ressalvadas as matérias de iniciativa exclusiva do Poder 

Executivo, da Mesa e das Comissões; 
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IV - concorrer aos cargos da Mesa e das Comissões, 

salvo impedimento legal ou regimental; 

 
V - participar das Comissões Permanentes e Especiais, 

observadas as limitações dispostas neste Regimento; 

 

VI - usar da palavra em defesa das proposições 

apresentadas que visem ao interesse do Município ou em oposição às que julgar 

prejudiciais, sujeitando-a às limitações deste Regimento. 

 

Art. 332 - São deveres do Vereador, entre outros: 

 

I – quando investido no mandato, não incorrer  em 

incompatibilidade e vedações previstas na Constituição Federal (Art. 29, inciso IX) 

e na Lei Orgânica do Município (art. 25); 

 

II - apresentar-se nas sessões legislativas ordinárias e 

extraordinárias bem como comparecer às sessões de Plenário e nas reuniões das 

Comissões de que seja membro pontualmente, salvo por motivo de força maior 

devidamente comprovado, participando das votações, salvo quando se encontrar 

impedido; 

 

III - manter o decoro parlamentar; 

 

IV - manter domicílio no Município; 

 

V - conhecer e cumprir o Regimento Interno; 

 

VI - comparecer à Câmara Municipal decentemente 

trajado, sendo facultado o uso de paletó, exceto nas sessões solenes, nas quais os 

parlamentares do sexo masculino deverão trajar paletó e gravata; 
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VII - promover a defesa dos interesses populares e do 

Município; 

 
VIII - zelar pelo aprimoramento da ordem constitucional 

e legal do Município, particularmente das instituições democráticas e 

representativas, bem como pelas prerrogativas do Legislativo; 

 
IX - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa 

pública e à vontade popular; 

 

Art. 333 - Ficam integralmente adotadas, para fins de 

regulamentação das condutas vedadas ao Vereador, as disposições contidas na 

Lei Orgânica Municipal. 

 

Art. 334 - É vedada a investidura de cônjuge, parentes 

consangüíneos ou afins, até o terceiro grau ou por adoção, de Vereador para cargo 

ou emprego público da Câmara Municipal, exceto os admitidos em virtude de 

concurso público, na forma do disposto no artigo 37, II da CF. 

 
Art. 335 - Consideram-se incompatíveis com a ética e o 

decoro parlamentar, além dos casos definidos no Regimento Interno, as práticas 

seguintes: 

 
I - O abuso das prerrogativas asseguradas aos 

Vereadores. 

 

II - A percepção de vantagens indevidas, assim 

consideradas as doações, benefícios ou cortesias de empresas, grupos 

econômicos ou autoridades públicas, ressalvados brindes sem valor econômico. 

 
III - A prática de irregularidades graves no desempenho 

do mandato ou de encargos dele decorrentes. 
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Parágrafo único - Incluem-se entre as irregularidades 

graves, para fins deste artigo: 

 

a) a atribuição de dotação orçamentária, sob a forma de 

subvenções sociais, auxílios ou qualquer outra rubrica, a entidades ou instituições 

que apliquem os recursos recebidos em atividades que não correspondam 

rigorosamente a suas finalidades estatutárias, uma vez comprovada a participação 

do vereador no processo de desvio; 

 

b) a criação ou autorização de encargos em termos que, 

por seu valor ou pelas características da empresa ou entidade beneficiada ou 

contratada, possam resultar em aplicação indevida de recursos públicos. 

 

Art. 336 - O Vereador apresentará ao Conselho de Ética 

e Decoro Parlamentar as seguintes declarações obrigatórias periódicas, para fins 

de ampla divulgação e publicidade: 

 

I - ao assumir o mandato, para efeito de posse, e 90 

(noventa) dias antes das eleições, no último ano da legislatura: Declaração de 

Bens e Fontes de Renda e Passivos, incluindo todos os passivos de sua própria 

responsabilidade, de seu cônjuge ou companheira, ou de pessoas jurídicas por 

eles direta ou indiretamente controladas, de valor igual ou superior à sua 

remuneração mensal como Vereador; 

 
II - cópia de sua Declaração de Imposto de Renda e de 

seu cônjuge ou companheira; 

 

III - durante o exercício Plenário, ao iniciar-se a 

apreciação de matéria que envolva diretamente seus interesses patrimoniais: 

declaração de interesse, em que, a seu exclusivo critério, se declare impedido de 
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participar ou explicite as razões pelas quais, a seu juízo, entenda como legítima 

sua participação na discussão e votação. 

 
Parágrafo único - Caberá ao Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar diligenciar para a publicação e divulgação das declarações 

referidas neste artigo, pelo menos no órgão de publicação oficial, integralmente. 

 
Art. 337 - Sempre que o Vereador cometer, dentro do 

recinto da Câmara, excesso que deva ser reprimido, o Presidente conhecendo o 

fato, aplicará as seguintes medidas, conforme a gravidade: 

 
I - advertência; 

 
lI - censura; 

 
III - perda temporária do mandato;  

 
IV - perda do mandato. 

 
Art. 338 - A advertência é medida disciplinar verbal de 

competência do Presidente da Câmara, do Presidente do Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar ou de Comissão, aplicável com a finalidade de prevenir a 

prática de falta mais grave. 

 

Art. 339 - A censura será verbal ou escrita. 

 

§ 1o - A censura verbal será aplicada pelos Presidentes 

da Câmara Municipal, do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou de 

Comissão, no âmbito desta, quando não couber penalidade mais grave, ao 

Vereador que: 
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I - deixar de observar, salvo motivo justificado, os 

deveres inerentes ao mandato ou os preceitos do Regimento Interno; 

 
II - praticar atos que infrinjam as regras da boa conduta 

nas dependências da Casa; 

 

§ 2o - A censura escrita será imposta pelo Conselho de 

Ética e Decoro Parlamentar e homologada pela Mesa Diretora, se outra 

comunicação mais grave não couber, ao Vereador que: 

 

I - usar, em discurso ou proposição, de expressões 

atentatórias ao decoro parlamentar, assim entendidas as que constituem ofensa à 

honra; 

 

II - praticar ofensas físicas ou morais a qualquer pessoa, 

no edifício da Câmara Municipal, ou desacatar, por atos ou palavras, outro 

parlamentar, a Mesa ou Comissão, ou os respectivos Presidentes; 

 

III - impedir ou tentar impedir, durante as sessões ou 

reuniões do Plenário da Câmara Municipal, de suas Comissões ou do Conselho de 

Ética e Decoro Parlamentar, o cumprimento de ordem fundada no exercício do 

poder de polícia dos respectivos Presidentes. 

 
Art. 340 - Considera-se incurso na sanção de perda 

temporária do exercício do mandato, quando não for aplicável penalidade mais 

grave, o Vereador que: 

 
I - reincidir nas hipóteses do artigo antecedente. 

 
II - praticar transgressão grave ou reiterada aos 

preceitos do Regimento Interno. 
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III - revelar informações e documentos oficiais de caráter 

reservado, de que tenha conhecimento na forma regimental. 

 
IV - faltar, sem motivo justificado, a 03 (três) sessões 

ordinárias consecutivas ou a 06 (seis) intercaladas, dentro de cada sessão 

legislativa. 

 
Art. 341 - Serão punidas com a perda do mandato: 

 
I - a infração de qualquer das proibições constitucionais. 

 
II - a prática de quaisquer dos atos contrários à ética e 

ao decoro parlamentar capitulados na LOM. 

 

III - a infração do disposto no artigo 55, IV, V e VI da 

Constituição Federal. 

 
Art. 342 - O Vereador poderá licenciar-se, mediante 

requerimento dirigido à Presidência, sujeito à aprovação do Plenário nos casos 

previstos na Lei Orgânica do Município. 

 
§ 1o - A apreciação dos pedidos de licença se dará no 

Expediente das sessões, sem discussão, e terá preferência sobre qualquer outra 

matéria, somente podendo ser rejeitado pelo “quorum” de 2/3 (dois terços) dos 

membros da Câmara, na hipótese de licença para tratar de interesses particulares. 

 

§ 2o - Serão meramente homologatórias as apreciações 

de pedidos de licença por: 

 
I - motivo de moléstia devidamente comprovada; 
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II - cumprimento de missões temporárias de caráter 

cultural, técnico ou científico, ou de interesse do Município, devidamente 

comprovado; 

 

III - licença-gestante. 

 

Art. 343 - As vagas na Câmara dar-se-ão por extinção 

ou perda do mandato do Vereador. 

 
Art. 344 - A renúncia do Vereador dar-se-á por ofício 

dirigido à Câmara, reputando-se aberta a vaga a partir da sua protocolização. 

 

Art. 345 - O subsídio dos Vereadores será fixado em 

valores nominais, na forma do artigo 29 VI e VII combinado com o artigo 37 X e XI, 

artigo 37 § 10, artigo 49, VII, artigo 39 § 4º da CF. 

 

Parágrafo único - O subsídio máximo corresponderá ao 

disposto no artigo 29, VI, da CF. 

 
Art. 346 - A sessão extraordinária, quando realizada em 

data diversa da sessão ordinária, poderá ser remunerada, em valores a serem 

estipulados em resolução específica. 

 
Parágrafo único - As sessões solenes e secretas não  

 
Art. 347 - O Vereador que, injustificadamente, não 

comparecer a qualquer sessão do período legislativo, em sessões ordinárias, 

deixará de receber o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do total do 

subsídio mensal. 
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Parágrafo único - Incide na mesma pena o Vereador 

que não responder às chamadas que forem procedidas no início da ordem do dia 

ou no término do Expediente. 

 

Art. 348 - Não se aplica a penalidade de perda de 

parcela da remuneração ao Vereador: 

 
I - licenciado em virtude de moléstia; 

 
II - ausente da sessão, que apresentar atestado médico 

para abono de falta; 

 

III - ausente por motivo de falecimento de cônjuge, 

companheiro (a), descendente ou ascendente; 

 
IV - licenciado para desempenho de missão temporária 

de interesse do Município; 

 

V - ausente da sessão para desempenhar missão de 

oficia’, por designação do Presidente; 

 
VI - investido em cargo de Secretário Municipal, que 

optar pela remuneração da Vereança. 

 

VII – que assinar a lista de presença em sessão não 

iniciada por falta de quorum ou encerrada sem Ordem do Dia;  

 
Art. 349 - O Vereador licenciado para tratar de interesse 

particular não fará jus ao subsídio. 

 
Art. 350 – 0 subsídio será pago ao suplente desde a 

posse até o desligamento. 
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Art. 351 - O Vereador poderá renunciar, parcial ou 

integralmente, ao subsídio, a que faz jus, mediante comunicação escrita à Mesa. 

 

§ 1o - Por comunicação escrita à Mesa o Vereador 

poderá, a qualquer tempo, retratar- se da renúncia, passando a perceber, a partir 

dessa data, os subsídios a que faz jus. 

 

§ 2o - Na vigência da renúncia decai o direito a receber 

os valores correspondentes ao subsídio. 

 
§ 3o - A renúncia ao subsídio não exime o Vereador de 

suas obrigações, inclusive presença às sessões, nem cria direitos ou privilégios de 

qualquer ordem. 

 
Art. 352 - O Vereador que pretender usar o veículo da 

Câmara para viagem deverá requisitar a cessão por escrito ao Presidente 

indicando: 

 
I - data da viagem; 

 
II - localidade de destino; 

 
III - justificativa da viagem, informando o órgão e o 

assunto a ser tratado;  

 

IV – se tiver acompanhante, indicar o seu nome e o 

número do respectivo RG (Cédula de Identidade);  

 

 
§ 1o - Ao retornar da viagem, o Vereador apresentará à 

Presidência relatório sucinto do trabalho desenvolvido durante a viagem, sob pena 
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de impedimento de utilizar o veículo pelo prazo de 30 (trinta) dias. A penalidade de 

impedimento dobrará na reincidência, perdendo o direito de uso por todo o 

mandato o Vereador que repetir na falta por 03 (três) vezes. 

 

§ 2o - Compete à Mesa da Câmara apurar, através de 

processo sindicante, os casos de uso indevido do veículo por Vereador e a 

aplicação da penalidade de ressarcimento aos cofres municipais das despesas 

com a viagem. No caso de reincidência, a Mesa representará ao Ministério Público. 

 
CAPÍTULO II 
DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 

PARLAMENTAR 

 
Art. 353 - Compete ao Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar zelar pela preservação da dignidade do mandato parlamentar, 

observados os preceitos estabelecidos neste Regimento Interno. 

 
Art. 354 - O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 

será constituído por 05 (cinco) membros titulares e igual número de suplentes, 

eleitos para mandato de 02 (dois) anos, observado, quanto possível, o princípio da 

proporcionalidade partidária e o rodízio entre Partidos Políticos não representados. 

 

§1° - Os Líderes partidários encaminharão à Mesa os 

nomes dos membros da Bancada que concorrerão à eleição do Conselho, 

observado o número de vagas que couber ao respectivo Partido. 

 

§ 2o - A indicação de cada Vereador deverá vir 

acompanhada das declarações de que trata o artigo 336, I e II, deste regimento, 

devidamente atualizadas e de certidão negativa, expedida pela Mesa e assinada 

pelo Presidente, de prática de quaisquer atos ou irregularidades capitulados nos 

artigos 338 a 339, independentemente da legislatura em que se deu o fato. 
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§ 3o - Caberá à Mesa providenciar, durante os meses de 

Fevereiro e Março da primeira e da terceira sessões legislativas de cada 

legislatura, a eleição dos membros do Conselho. 

 

Art. 355 - Os membros do Conselho deverão, sob pena 

de destituição, observar a discrição e o sigilo inerentes à natureza de sua função. 

 
Parágrafo único - Será automaticamente desligado do 

Conselho o membro que não comparecer a 03 (três) reuniões, consecutivas ou 

não, bem assim o que faltar, ainda que justificadamente, a mais de 06 (seis) 

reuniões, durante a sessão legislativa. 

 

Art. 356 - O Orçamento Anual da Câmara Municipal 

consignará dotação específica, com os recursos necessários, à publicação das 

Declarações Obrigatórias previstas no artigo 336, Parágrafo único. 

 

 
TÍTULO IX 
DO REGIMENTO INTERNO E DA ORDEM 

REGIMENTAL 

 
CAPÍTULO I 
DAS QUESTÕES DE ORDEM E DOS PRECEDENTES 

 

Art. 357 - As interpretações de disposições do 

Regimento feitas pelo Presidente da Câmara em assuntos controversos, desde 

que o mesmo assim o declare perante o Plenário, de ofício ou a requerimento de 

Vereador, constituirão precedentes regimentais. 

 
Art. 358 - Os casos não previstos neste Regimento 

serão resolvidos soberanamente pelo Plenário e suas decisões serão incorporadas 

como norma regimental. 
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Art. 359 - Cabe ao Presidente resolver as questões de 

ordem, podendo qualquer Vereador recorrer das decisões ao Plenário. 

 

§ 1o - O recurso será encaminhado à Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, para parecer. 

 
§ 2o - O Plenário, em face do parecer, decidirá o caso 

concreto, considerando-se a deliberação como prejulgado. 

 

Art. 360 - Os precedentes regimentais serão anotados 

em livro próprio, para orientação na solução de casos análogos. 

 
CAPÍTULO II 
DA DIVULGAÇÃO DO REGIMENTO E DE SUA 

REFORMA 

 
Art. 361 - A Secretaria da Câmara fará reproduzir 

periodicamente as alterações introduzidas a este Regimento, enviando cópias ao 

Prefeito e aos Vereadores. 

 
Art. 362 - Este Regimento somente poderá ser alterado, 

reformado ou substituído pelo voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, 

mediante propostas: 

 
I -1/3 (um terço), no mínimo, dos Vereadores; 

 
II - da Mesa; 

 
III - de 01 (uma) das Comissões da Câmara. 

 

TÍTULO X 
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